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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDTCOS
ESPECIALIZADOS PARA PACI ENTES

EM UNIDADES DE TRATAMENTO
INTENSIVO ADULTO
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Ofício/GL n.o 2212023

Senhor Secretário,

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. Que seja autorizada a abertura de procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços

médicos especializados para pacientes em unidades de tratamento intensivo adulto com

atendimento especializado 24 horasldia ininterruptamente na forma de plantão presencial

para atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz, objetivando o

cumprimento das metas previstas no Plano Municipal de Saúde, bem como, melhorar a

qualidade de vida dos usuários do SUS residentes e referendados a este Município.

ANEXO
VALOR ESTIMADO

R$

RS

3.668.626,5975

TOTAL
R$

3.668.626,5975

O valor global de referência para o serviço e de R$ 3.668.626,5975 (Três milhões,
seiscentos e sessenta e oito mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove
centavos), a correr por conta dos recursos:

Outrossim, declaramos que a presente despesa é compatível com a LOA, LDO e
PPA. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de V. Exa. para quaisquer
esclarecimentos

Atenciosa mente,

ey'r livs Pulern
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Secre al da Saúde
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fa\.: (99) 3524 9A72
slte: www. imperatriz.ma.gov. br eâà* lMpEnaTRlz
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ESTADO DO MARAÍ{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPTO
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*E: Processo Administrativo n" O2.19.OO.O614/2O23-SEMUS, referente sol tcl e

abeíturà de processo licitatório para contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços
médicos especializados para pacientes em unidades de tratamento intensivo adulto com atendimento

especializado 24 horas/dia ininteÍuptamente na forma de plantão presencial para atender as

necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz. Na modalidade pnrcÂo ELETRô lco, tipo
E PiEço GLOBAL, orçado no valor global estimado de R$ 3.668.626,5975 (tÍês milhôes,

-iErE ê scsscntE e olto mll sêlscêntos e vlntê e seis reals e cinquenta ê novê
G)
O processo iniciado em 2710212023 com 01 volume. Consta até esta análise 163 folhas, paginadas

como

. Termo de Abertura de Processo (fls.02);

. Despacho do Secretário à Comissão de Planêjamênto pãra abertura de processo administrativo
(Rs.03);

. ofícios nc l52no23 - HMI através do qual solicita abertura de processo para contratação de
empresa especializada para prestaçáo de serviços médicos especializados para pacientes em
unidades de tratamento intensivo adulto, justifica a necessidade e informa o quantitativo
pÍetÉndido (fl s. 04-06);

. Memo/GC nc 108/2023 encaminhado a contabilidade solicitando certidão concernente a

disponibilidade orçamentária (fl s.07);
. Memo/GC ne 109 encaminhado o setor de Recursos Humanos solicitando informações sobre o

quantjtativo de médicos intensivistas (fls. 08);
. Declaração contábil nc 044/2023 (fls.09);
. Memo RH n0 0014/2023 informando 01 (um) profissional efetivo no quadro de servidores do

MunicÍpio no cargo de médico/intensivista pediátrico (Í1s.10);
. Oficio no L52-N2O23 - HMI encaminhando plano operativo de execução dos serviços médicos

especializados em atendimento médico em leito de UTI adulto (fls.11);
. Plano Operativo (fls.12-13);
. Estudo Técnico Preliminar e planilha descritiva dos produtos (fls. 14-19);
. Termo de Ciência e Concordáncia do ETP da coordenação e autorização para prosseguimento do

píocesso licitatório pela Autoridade Superior (fls.20);
. Memorando/Gc ne Ll4l20Z3 encaminhado a Autoridade Superior competente no qual se

manifesta sobre o procedimento a ser adotado para contratação de empresa especializada para
prestãção de serviços médicos especializados para pacientes em unidades de tratamento
intensivo adulto. (fls.2I);

. Despa(ho de aprovação do ETP e determinação da Autoridade Superior para adoção das
providências necessárias à contratáção (fls.22);

. MEMO/GC nc 115/2023 - encaminhado à Comissão de Contratações Públicas pârâ adoção das
providências (fls.23);

. Documentos relativos a elaboração da pesquisa de preços (fls.24-69);

ns Ird Edosâ, 2O1. 2r andaÍ - Centro. CEP - 65.901-440 / cAm@lmpêratriz.ma,gov.br
lmperatriz - MA

wwwimperatriz. ma.gov.br ll2
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PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coNTRor-aDoRtA cERAL Do MUNIcíplo

. Termo de Referência, aprovado pela Autoridade Superior (fls.70-87);

. Anexo I e ll- Termo de Referência - orçamento estimado e planilha de quantitativos e preços

unitários (fls,88-89);
. Ofício/GL na 22D023 - Solicitando autorização do Ordenador de Despesa para abertura de

processo licitatório, constando valor estimado, declaração de compatibilidade com a LOA, LDO e

PPA e autorizaçáo do Secretário Municipal de Saúde (fls. 90);
. Pré - Minuta do Edital - (fls.91-122);
. Anexo I do edital - Modelo Proposta de Preços e Termo de Referência (fls.123);
. Anexo ll do edital - Modelo de carta credencial (fls.124);
. Anexo lll do edital - Minuta do contrato (fls.125-L46);
. Anexo lV do edital - N4odelo de declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei no

8.666/1993 (fls.147)
. Anexo V do edital - Modelo de Declaração de ciência e cumprimento dos requisitos de

habilitação (fls.148);
. Parecer JurÍdico AJ no 078/2023 - SEMUS - (fls.149-159);
. Parecer Conselho Municipal de Saúde - (fls. 1.60-163).

Não consta nos autos folhas com impressão/paginaçâo no verso. Outrora encaminhamos para que seja
dada cíência e autorização do Senhor CheÍe de cãbinete, e caso seja do intêresse e conveniência da
municipalidade, que seja encaminhado para realizaçáo da licitação pública.

N- termos,

Enaminhamos

{

Ehin, §h$$)oorigues
Davi Antonio Cardoso

Controlador Geral do Município
Chele de Contãs e ColtÍole lnt€rno

línt.50.627'l

A ãLffiicidade do documento pode ser conferida no site: http://
sti. imperatriz m a. g ov. b r/a utê n tica r/
Documento assinado: 2510112023 às 12:07.
Ípo do Oocumento: OFlClO. Codigo de Validaçãor nÍÍ-gMxqp

l- frt Aaüosa, 2Ol. 2e andaÍ - Cêntro. CEP - 65.901-rf4o / cgm@lmperatrlz.mã.govbr
lmpêratriz - MA

www. imperatriz. ma. gov. br
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)6ê'Í-ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

DESPACH0 No 049/2023
GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 2 de ril e 2023

Marcelo d ousa
Che rnete

çpv

MUNICiPIO DE IMPERATRIZ
Colnissào l.p,manerrtr de LiFBtr] citê1

a,.ào CPL03E C

Rua Rui Barbosa,20l - Centro CEP 65.901-440
www.imperatriz,ma.gov.br

REFERÊNCIAS

Destino: CPL Data:2710212023

PROCESSO: 02.1 9.00.0614/2023 Valor: R$ 3.668.626,5975

Assunto: GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAçÃO DE SERV|çOS MÉDTCOS ESPECTALTZADOS PARA PACTENTES

EM UNIDADES DE TRATAMENTO INTENSIVO ADULTO COM ATENDIMENTO

ESPECIALIZADO 24 HORAS/DIA ININTERRUPTAMENTE NA FORMA DE

PLANTÃO PRESENCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.

lnteressado: SEMUS

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade.

'*\
..<*rij

I



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 001, de 25 de Janeiro de
2022, publicada no dia 25 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos
interessados que 

^realizará, 
por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade

PREGAO ELETRONICO n" 04812023, tipo MENOR PREçO GLOBAL, de interesse do
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n'. 02.19.00.061412023- SEMUS, conforme descrito neste
Edital e seus anexos.

F ls.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: SECRETARIA tUUNICIPAL DE SAUDE - SEIVUS

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
médicos especializados para pacientes em unidades de tratamento intensivo
adulto com atendimento especializado 24 horas/dia ininterruptamente na Íorma
de plantão presencial para atender as necessidades do Hospital Municipal de
lmperatriz.

Esclarecimentos: Até 2610512023 às 23.59hrs para o endereÇo

atendimento(Oim ratriz. ma. qov. br (Art. 23, Decreto 10.024119)

lnício da Sessão Eletrônica: 0110612023 às 09 00hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereç o Eletrônico: qov.br/compras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz. ma.gov. br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

ou srGrLoso

Valor: R$ 3.668.626,5975 (Três milhões, seiscentos e sessenta e
oito mil seiscentos e vintê e seis reais e cinquenta e nove
centavos)

§ Estimado

E Máximo

E Referência

n Orçamento Sigiloso

NATUREZA DO E Aquisição

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

iã1
,?.*'t

rré;l

lmpugnaçóes: Até 2610512023 às 23:59hrs para o endereço

atendimento@imoeratriz.ma.qov.br (Art. 24, Decreto 10.024119)

l
CPL



* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:
í.í Lei Federal no 10.52012002;

í.2 Decreto Municipal n" 2212007;

í.3 Lei Complementar no 12312006;

í.4 Lei Complementar n' 14712014;
í.5 Dêcreto Federal no 8.538/2015;
1.6 Lei n.o 8.666/93; e
'f .7 Decreto Federal no 10.02412019.

2. DO OBJETO:
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação do objeto descrito no campo OADOS DO CERTAME do Edital,

\

Fls.

CPL

)-1

OBJETO N Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

tr Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n" 123106

Licitação com itens/grupos cotas de alé 25o/o reservadas para

MEI / ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123/06

Licitação de Ampla Participação.N
Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública. (Art. 26 do Decreto 1002412019)

TNFORMAçÕES

Pregoeira: Christiane Fernandes Silva e-mail: atendimento@imperatnz. ma.qov. br

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - lr/A, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

oBs : Na hipótese de não haver expediente na data fixada. íicará a sessão adiada para

o orimeiro dia útil subseo uente no mesmo site e hora. salvo as disoosicões em

contrário.

APRESENTAÇAO

DE AMOSTRAS:

N NÃo

f] Stv, na forma do Termo de Reíerência

VISITA TECNICA:
N NÃO

E SIH/l, na forma do Termo de Referência

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO ]UÇARA - IMPERATRIZ/MA

I

PARTTCTPAçÃO

-MEI /ME/
EPP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA M U NIC IPAL OE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo l-
Termo de ReÍerência

2.2

no COMPRASNET e as esoecificacões constantes no Edital. serão

consideradas como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes
deverão se ater no momento da elaboracão da orooosta.

3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3.í As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos

seguintes recursos:

4. DO CREDENCIAMENTO

4.'l O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participaÇão dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasqovernamentais.qov.br , por meio de certiÍicado

digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realizaçâo das transações inerentes a este Pregáo.

4.4 E de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,
cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu

representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imedjatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassif icação no momento da habilitação.

5. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO

Fls.

)'7 /:

Pc L

02.1 9.00.1 0.302.0127 .227 4

Projeto/Atividade: Manutençáo das Atividades e Projetos do HMI e HMll

3.3.90.39.00 - OutÍos serviços de terceiros pessoa jurídica

Despesa: 1683

Fonte

1600

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUçARA . IIVl PERAIRIZ/MA

\
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It', ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deveráo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34

da Lei no 'l I .488, de 2007 , pata o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no í 23, de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderáo ser obtidas

pe lo telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://qov. br/compras

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
a Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

b Que não atendam às condiçóes do Edital e seu(s) anexo(s);

c Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressospara receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

d Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666,

de 1993;

e Quê estejam sob falência, concurso de credores, concordata,

dissolvidas ou liquidadas.

f Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
g Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessacondiçáo (Acórdáo no 7 4612ü 4-f CU-Plenário).

5.6 Como condição para participação no Pregáo, a licitante assinalará "sim"

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes

declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar no í23, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus ar1s. 42 a 49;
b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o

prosseguimento no certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

Fls.

CPL

J.

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriore§;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da

Constituição;

g. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV

do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, coníorme disposto no art.

93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.í O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no Edital,

proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a íase de recebimento de propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o

valor com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de

desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo ou

à conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital.

Fls.

1?

CPL

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 _ BAIRRO ]UÇARA - IMPERATRIZ/MA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n" 123, de 2006,

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessáo pública do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente

da perda de negócios, drante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.9 Ate a abertura da sessáo, os licitantes poderão retirar ou substituir as

propostas apresentadas;

6.í0 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa

desclassiÍicação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;

6.í 1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.í Valor unitário e total do item;

6.11.2 Marca;

6.11.3 Fabricante;

6.1 í.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares

à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia;

6.11.5 Não deveráo constar neste campo (descrição detalhada do objeto),

a marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa
participante do certame. Estas informações deverão ser inseridas no

campo próprio destinado pelo sistema compras governamentais para esta
finalidade.

6.í2 Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada;

6.12.í No momento da elaboração da Proposta de Preços os licitantes

deverão se ater à proposta contida no Anexo le não às descrições

contidas no COMPRASNET.

6.13 Nos valores propostos estarão tnclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.í4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretelito;

6.í5 As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da

data de abertura da sessão pública estabelecida no Edital;
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6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.í7 Decorrido o pruzo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.18 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha

sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.í 9 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá

informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do

representante que assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF,

sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada

de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de

licitações públicas (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos preluízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes
modos de disputa (Art. 31 do Decreto 10.02412019):

7.í Modo de Disputa Aberto:
a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o

modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e

sucessivos pelos licitantes, com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários;

N
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

de Disputa Aberto e Fechado:

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo

de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;

A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oíerta de valor mais baixo e os

das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance Íinal e fechado em ate cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;

Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas

neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificaÇão, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo;

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;

Não havendo lance Íinal e fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa

Íechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo;

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

d.

e.

7.2 Modo

a.

b.

c

d.

e.

f.

s.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCE

8.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital.

8.2 O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referêncra.

8.2.í Também será desclassificada a proposta que identifique o Iicitante;

8.2.2 A desclassif icação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2,3 A não desclassif icação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos

trabalhos por até trrnta (30) minutos além do horário estipulado para início da

sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão,será marcada a

reabertura da mesma, via sistema, para os participantes cadastrados no

presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;

8.6.í O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oÍerecer lance inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior
a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

sistema os respectivos lances;

8.í0 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem
anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser

\
\
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comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo;

8.10.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em

campo próprio do sistema.

8.í'l Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar;

8.í2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante,

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa

competitiva do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepÇâo dos lances.

8.í4 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conÍorme definido

no Edital e seus anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.í7 Em relação a itens não exclusivos para participaÇâo de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no í23, de 2006, regulamentada pelo Decreto
no 8.538, de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na farxa de até 5% (cinco por cento) acima
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.'19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
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inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preÍerência,

conforme regulamento.

8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalenles não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1 No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

8.24,4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como
critério de desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para
que seja obtido melhor preço, observado o criterio de julgamento, náo se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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8.28 Após a negociaÇão do preço, o PregoeiÍo iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificaçáo de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior
ao preço máximo fixado ou que apresentar preço maniÍestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta de preÇos ou menor lance que

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÇão não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.4 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, § 1o,

da Lei no 8.666, de 1993, no caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia;

Súmula 262 do TCU: "O critério definido no art. 48, inciso ll, § 1o, alíneas "a" e
"b", da Lei no 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de

preços, devendo a Admínistração dar à licitante a oportunidade de demonstrar
a exequibilidade da sua proposta.

9.5 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993, a exemplo
das enumeradas no item 9.4., do Anexo Vll-A, da lN MPOG no 5, de 26 de

maio de 2017, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser
adotado, dentre outros, os seguintes procedimentos;

a) questionamentos iunto à oro onente Dara a aoresentacão de
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h) verificacão de notas fiscais dos orodutos adouiridos oelo orooonente:

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por

órgãos de pesquisa;
j) estudos setoriais;

k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições

excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação

dos serviços.

9.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% do valor orçado

pela Administração, não sendo possível a sua imediata desclassificaçáo, será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade

da proposta.

9.7 As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo

estabelêcido pelo Ministério do Planeiamento, Desenvolvimento e

Gestão, deverão comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob
pena de desclassificacão, sem preiuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do
Anexo Vll-4. da lnstrucão Normativa/SEGES/MP n." 5/2017

9.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat"

prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,

sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitaÇão da proposta.

9.í0 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.1í O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir,

na sua proposta, os percentuais das contribuiçóes previstas no art, 176 da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. '184,

inciso V, sob pena de desclassificação.

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

9.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

9.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim
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de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçáo em condiçóes

diversas das previstas neste Edital.

9.í4.'l Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja

obtido preço melhor.

9.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

9.í5 Nos itens não exclusivos para a particrpaçáo de microempresas e

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de

o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no í 23,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.í6 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá

comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HABTLTTAçÃO

10.í Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classiíicada em primeiro lugar, o Pregoeiro

verificará o eventual descumprrmento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contrataÇão, medrantea consulta aos seguinte cadastros:

10.í.1 STCAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União

odaldatrans arencta ov. br/ceis

10.í.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça

adm/consultar reouerido. php).

(www. cni. ius. br/ improbidade

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por

llícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da

União - TCU;

'10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'
8.429, de'1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário.

10.í.5.'l Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará
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para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros,

í0.í.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificaçáo.

í0.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

í0.1.7 No caso de inabilitaÇáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da lei
Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

í 0.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de

Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira

e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11,12, 13, 14, 15 e 16

da lnstruçáo Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018.

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução

Normativa SEGES/MP n0 03, de 2018 mediante utilização do sistema,

deverá atender às condiçóes exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

í 0.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação

vencida junto ao SICAF.

'10.4 Caso o Pregoeiro náo logre êxito em obter a certidão correspondente por

meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas)

horas, documento válido que comprove o atendimento das exlgências deste
Edital, sob pena de inabilitação.

10.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do

art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

í 0.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF além do nivel de credenciamento exigido
pela lnstrução Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a

seguinte documentaçáo relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal

e trabalhista, bem como a Qualificaçáo Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.
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í0.7.í No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado

da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
www.oortaldoe m reendedor.qov.b

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
'10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

í 0.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de prova da indicaçâo dos seus administradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socral em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
'10.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art. 40, §2o do Decreto n. 7.775, de 2012.

'10.7,8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do

INSS - CEl, que comprove a qualificaçáo como produtor rural pessoa

física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a

19 e 165).

í0.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País: decreto de autorização;

í0.7.í0 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidaÇão respectiva;

10.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

í0.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secrêtaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
'10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

í0.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiÇa do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de
'1943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

í0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

í0.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

í 0.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

10.9 Qualificação Eco nôm ico-F in a n ce ira.

10.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante da pessoa jurÍdica;

í 0.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
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'10.9.2.í No caso de êmpresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstraçôes

contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperatrva, tais documentos deverão

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 197í, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

í 0.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

mediante obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
s(.]=

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou

o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contrataÇáo ou do item pertinente.

í 0.1 0Qualificação Técnica
í0.í0,í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão

comprovar, ainda, a qualificaÇão técnica, por meio de:

10.í0.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através

de Atestado(s) íornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
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competentes, em nome da empresa licitante, informando que

cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado(inciso

ll, combinado com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),
devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

a. Nome da Licitante, CNPJ, razâo social e o domicílio;

b. Nome da Pessoa JurÍdica de Direto Público ou Privado
que emitiu o atestado (colocar a Razão Social/nome do

órgão e o CNPJ);

c. Descrição do material fornecido/serviço prestado;
d. Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro

instrumento firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica

Pública ou Privada;

10.10.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCO-OpERACTONAL:
í0.10.3.í O(s) Os Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de

Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da

empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou

presta serviços compatíveis com o objeto desta Licitação. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do

eminente, constando seu CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinado por seus sócios / diretores /
administradores / procuradores / gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo

e cargo/função.

í0.'10.3.2 REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa no

Conselho Regional de Medicina da sede da licitante.

í0.10.4 QUALTFTCAÇÂO TECNTCO- PROFTSSTONAL:
Í0.10.4.í lndicação do RESPoNSÁVEL TECNICO da

empresa, que deverá ser registrado no Conselho Regional de

Medicina competente (CRM), com a devida comprovação do

vínculo do profissional com a empresa.

10.10.5 Fazer juntada da cópia dos documentos do Responsável

Técnico, a saber: Diploma de curso superior, Certificado de Conclusão

de Residência Médica e/ou Título de Especializagão na área dos

procedimentos a serem contratados devidamente reconhecidos pelo

MEC e de acordo com a legislaçáo vigente, observando estritamente

as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realizar os

procedimentos.

10.í0.6 Comprovação do vinculo do responsável técnico com a
empresa. O vínculo profissional poderá ser comprovado por intermédio

do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato
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de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro
documento correspondente.

'10.'10.7 Descrição do material fornecido/serviço prestado;
10.10.8 Para fins de aceitaçáo serão considerados os critérios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência.
10.11O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado prevrstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.

í0.12 Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens

acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de

funcionalidade presente no sistema (compras governamentais), no prazo de 02

(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema,

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail

atend imento(ôimperatriz.ma. qov.br Posteriormente, a critério desta

Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais, parâ

análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

í0.12.í Somente haverá a necessidade de comprovação do

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

10.í2.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.í2.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão

estar em nome da íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

í 0.í 2.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.
'10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as

demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

10.15 Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
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existêncra de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

í0.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital, sendo Íacultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo ptazo para regularização,

10.'17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

í0.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido no Edital.

10.19 Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno

porte, em havendo inabilitação, haverá nova veriíicação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

í0.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob

pena de inabilitação, além da aplicaÇáo das sançóes cabíveis.

í 0.2'l Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no

Edital, o licitante será declarado vencedor.

íí, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA

'lí.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá: (Conforme Art. 38, § 2o, Decreto 10.02412019).

í í.1.í Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

1 '1.'1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante vencedor, para fins de pagamento.
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íí.í.3 Conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ,

endereÇo, contatos e dados do representante legal.

í1.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

íí.2.1 Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

1'1.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corÍente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art, 50 da

Lei no 8.666/93).

í'1.3.í Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oíerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão que

induza o jutgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, náo

sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

í2.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por

quais motivos, em campo próprio do sistema.

í 2.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.'l Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12,2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de 3 (três) dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrÔnico,

Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.
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12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
'12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante no Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

í3.'l A sessão pública poderá ser reaberta:

13.í.í Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.
'13.í.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularizagão fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.
'13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessáo reaberta,

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-

mail e imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados

,I4. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
'14.í O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

í5.í Os valores estipulados neste Termo de Referência serão reajustados a fins
de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei
Federal de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

í5.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar
no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do
reajuste e os respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela
Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

15.3 Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.ô 8.666/93.
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15.4 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de
solicitação da CONTRATADA.

í5.5 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue
o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

í5.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substrtuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

16. EXECUçÃO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÀO
í6.í Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

í7. DAS OBRIGAÇÕES

17.í As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

í8.'l As condiçôes de pagamento estão previstas no Termo de Referência,

Anexo I, deste Edital.
.I9. DAS MULTAS E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í9.í A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com

a Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de

fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de

multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações

legais, nos seguintes casos:

í9.í Cometer fraude fiscal;

í 9.2 Apresentar documento falso;

19.3 Fizer declaraçâo falsa;

í 9.4 Comportar-se de modo inidôneo;

í9.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

í 9.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.7 Não mantiver a proposta.

19.2 Para os fins da Subcondiçâo '19.1 .4, reputar-se-ão inidones atos como os

descritos nos artigos 90,92,93,94,95 e 97, da Lei n' 8,666/93 e a

apresentação de amostra Íalsificada ou deteriorada.

í9.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,

segundo a gravidade da falta cometida:

í9.3.í Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da

fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que

possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

v
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'19.3.2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

serviços entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de

atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecuçâo total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

fato ocorrido, para ocorrêncras de atrasos ou qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alÍneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia

estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela náo manutenção das condições de habilitaçáo e qualificação

exigidas no instrumento convocatório.

e) í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de

rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

Í) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso

superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea

19.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administraçáo, pelo prazo náo superior a 2 (dois) anos;

í9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua

punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL
20.í Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato

convocatório deste Pregão mediante petiÇão a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até

às 23:59 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.2 Acolhida a impugnaçáo contra este Edital, será designada nova data para

a realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas,
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20.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao pregoeiro até 03
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 23:59 horas, no horário oficial de BrasÍlia-DF.
20.4 Parc a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o
Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente.
20.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

20,6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepctonal e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural
do Comprasnet e no site da CPL e vincularáo os participantes e a

Administração.

2í. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

2í.í Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedo(es), o qual será convocado para firmar a avença.

21.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE, para atender à convocação prevista no item anterior.

21.3 Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresenta(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente,

sem prejuízo da aplicação das sanÇões cabíveis, observado o disposto no

subitem acima.

2í.4 Náo será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência,

total ou parcial.

22. DO PRAZO DA V|GENC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados do Termo de

Reíerência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei

8.666/93.

23. DA RESCTSÃO CONrnarUlU

23.í A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
23.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.3 A rescisão do contrato poderá ser:

23.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art,
78 da Lei 8.666/93, notiíicando-se a contratada com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias:
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23.3.í.í Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o não
pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS.

23.3,2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS; ou
23.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao
conlratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos
XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

23.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo pruzo, independentemente do pagamento obrigatório de
rndenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçÕes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do
cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a
situação;
23.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

23.4.2.'l Do atraso superior a 90 (noventa) dias ficam também
ressalvadas as postergações de pagamento motivadas pelo não
atendimento pela CONTRATADA das disposições contratuais
relativas à correta emissão e apresentação de todos documentos
obrigatórios de cobrança.

23.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;
23.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo
78, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direrto a:

23.4.4.1 Devolução de garantia;
23.4.4.2 Pagamêntos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisáo;
23.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

23.5 A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
23.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão
administrativa prevista no aft. 77 da Lei 8.666/93.

24. DA ANTTCORRUPÇÃO
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24.í Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer, oferecer ou dar, dtreta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente

Contrato; ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de

corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do

Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que

não relacionadas com o presente Contrato.

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

25.í Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execuçáo do

contrato.

26. DOS ANEXOS

26.1 lntegram o Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c. Anexo lll - Minuta do Contrato;

d. Anexo lV - Declaração a que alude o aí..27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem
plenamente os Requisitos de HabilitaÇão.

27. DO FORO

27.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que náo
possam ser dirimidas adm inistrativamente, serão processadas e julgadas no

Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

28. DTSPOS|ÇOES FTNAIS
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28.1 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este

Pregão, devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

28.2 A anulaÇão do Pregão induz à do contrato.

28.3 As licitantes não teráo direito à indenização em decorrência da anulação

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

28.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase

deste Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou completar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classlficação e

habilitaÇão nos termos do § 3" art 43, da Lei 8.666/93.

28.4,1 Os documentos complementares à proposta e à habilitação,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e,já
apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após

o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 20

do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei 10.024lí9).

28.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitaçáo, o Pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e

dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho íundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de classificação e habilitação.

28.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente

indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de

julgamento deste Pregão.

28.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n"

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

28.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situaçáo do art. 34 da Lei n'
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposiçóes relativas às

microempresas e empresas de pequeno porte.

28.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE

REFERÊNCIA e o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das

propostas e documentos, o texto do Edital.

28.10Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida
por conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n"

10.520t2002.
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lmperatriz - MA, 16 de Maio de 2023

Ih
Christiane Fernandes Silva

Pregoeira
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28.í1Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
qov.br/compras e imperatriz.ma.oov.br/licitacoes/, no link "Central de

Licitaçóes - Pregão Eletrônico".

28.í2Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n"'12.846, de 1"

de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a

responsabilizaÇão administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5", inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará

aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

28.13Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza

divisível, quê possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte:

28.13.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preÇo do

primeiro colocado da cota principal.

28.í3.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal,

a contrataÇão das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

28.í3.3 Nas licitaÇóes o instrumento convocatório deverá prever a

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados

os casos em que a cota reservada íor inadequada para atender

asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

/t
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _, na

Rua no inscrita no CNPJ/MF sob o

numero neste ato representada por

portador do CPF no _e RG

no-,abaixoassinado,propõeaSecretariaMunicipaldeSaúde,os
preços infra discriminados, paru paru Gontratação de empresa especializada
para a prestação de serviços médicos especializados para pacientes em

unidades de tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24

horas/dia ininterruptamente na forma de plantão presencial para atender as

necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz., coníorme especificaçóes

constantes no Termo de Referência e planilhas em anexo, objeto do Pregão

Eletrônico no 048/2023-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da

"Ordem de Serviço", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$. ( ).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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TERMO DE REFERÊNCIA

,1, OBJETO
1.1 O Objeto
para a prestaçã

deste Termo de Referência é contratação de empresa especi
o de serviços médicos especializados para pacientes em unida es

dê tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24 horas/dia
ininterruptamente na forma de plantão presencial para atender as necessidades do
Hospital Municipal de Imperatriz.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A demanda ora em análise refere-se ao processo n" 02.19.00.061412023, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviÇos médicos
especializados para pacientes em unidades de tratamento intensivo adulto com
atendimento especializado 24 horas/dia ininterruptamente na Íorma de plantão presencial
para atender as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz.
2.2 Segundo a unidade demandante, por meio da solicitação advinda do Ofício no

15212023 - DIR/HMI, a licitaçáo se justifica devido a importância da Unidade de Terapia
lntensiva no hospital, a qual é destinada ao acolhimento de pacientes em estado grave
com chances de sobrevida, que requerem monitoramento constante (24 horas) e
cuidados muito mais complexos que o de outros pacientes.
2.3 O Hospital Municipal de lmperatriz, por sua vez, aduz que o Município não dispÕe
de servidores especializados para atender essa demanda e atualmente conta com 30
(trinta) leitos de UTI em pleno funcionamento e, conforme Resolução CFM no 227112020,
em seu anexo 2, a Unidade de Terapia lntensiva deverá ser composta por um médico
responsável técnico da UTl, com o devido Registro de Qualificação Técnica no Conselho
Regional de Medicina, um médico intensivista d iarista/rotina, o qual é responsável para
cada 10 (dez) leitos ou fração, nos turnos matutino e vespertino e um médico plantonista
diuturnamente, responsável para cada dez (dez) leitos ou fraÇão.
2.4 Além disso, o Hospital informa que há uma elevada demanda, posto que atende
urgências e emergências de média e alta complexidade de uma massa populacional
advinda de 4 (quatro) regionais e 43 (quarenta e três) municípios vizinhos, e que não há
concursados na área lotados para a referida coordenação.
2.5 Diante disso, de acordo com a referida solicitaçáo, faz-se necessária a contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços médicos especializados para
pacientes em unidades de tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24
horas/dia ininterruptamente na forma de plantão presencial para atender as necessidades
do Hospital Municipal de lmperatriz, visando a manutenção da regular prestação dos
serviços, bem como prezando pela qualidade do serviço prestado otimizando e
fortalecendo as práticas de cuidado da unidade hospitalar.

3. DOS OBJETOS, ESPECtFtCAÇOES E QUANTTDADES
3.1 Os objetos, especÍfi
este Termo de Referência.

caçÕes e quantidade estã ente descritos nos anexos a.P*
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3.2 As quantidades foram estimadas com base na solicitação da unidade demandante,
através de Oficio no 15212023 DIR - HMl, a qual se destina o objeto a ser licitado,
devendo, desta feita, seguir a exata especificação das quantidades e descrição dos itens.
3.3 Para a prestação dos Serviços Médicos Especializados em Unidade de Tratamento
lntensivo Adulto - Plantão Presencial 24 horas/dia serão observadas as seguintes
condições:
3.3.1 O Serviço Médico em UTI Adulto deve ser prestado por equipe médica
especializada composta por: médico coordenador-geral (responsável técnico), médico
diarista (de rotina) e médico plantonista.
3.3.1.'l O Responsável Técnico da UTI deve ter título de especialista em medicina
intensiva para responder por UTI adulto, com o devido Registro de Qualificação de
Especialista (RQE) no Conselho Regional de Medicina,
3.3.1.2 O Médico Diarista/Rotina na UTI deve ter título de especialista em medicina
intensiva para atuar em UTI adulto e ter rêgistro como especialista no CRM. E obrigatório,
no mínimo, um médico para cada dez leitos ou fração, nos turnos matutino e vespertino-
3.3.1.3 O Medico Plantonista é responsável pelo atendimento integral da UTI
diuturnamente, presente na área de UTI e responsável pela implantação do plano e
planejamento terapêuticos, assim como pelo atendimento das intercorrências, com
medidas e cuidados necessários para resolver e prevenir eventos adversos ou que
coloquem em risco a integridade dos pacientes, sendo obrigatório, no mínimo, 1 (um)
médico para cada 10 (dez) leitos ou fração, em cada turno.
3.3.2 Recomenda-se que os médicos plantonistas preferencialmente tenham título de
especialista em medicina intensiva para atuar em UTI adulto. Alternativamente,
recomenda-se que tenham concluído um programa de residência médica em área básica
ou que tenham ao menos 2 anos de experiência clínica e, nesses casos, apresentem no
mínimo três certificaçÕes atualizadas entre as descritas a seguir:
a) suporte avançado de vida em cardiologia;
b) fundamentos em medicina intensiva;
c) via aérea difícil;
d) ventilaçâo mecânica;
e) suporte do doente neurológico grave.
3.3.3 Os serviços ora contratados serão prestados com observância ao plano operativo
elaborado pela coordenaçâo demandante, bem como às Leis no 8.080/90, 8.666/93,
Resolução CFM no 2.27112020 e demais normas aplicáveis à espécie.
3.3.4 O Serviço Médico em UTI Adulto deve estar apto e preparado para atender toda a
demanda de urgência e emergência, intercorrências, e diariamente os pacientes
internados em UTI Adulto
3.3.5 Será de responsabilidade do médico intensivista o atendimento à intercorrências
aos pacientes internados na UTI Adulto. O atendimento integral é de responsabilidade do
médico assistente.
3.3.6 Serão de responsabilidade do
terapêuticas para pacientes de outras
intensivos.

Servrço [\íédico em UTI Adulto orientaçÕes
especialidades que necessitem de cuidados

3.3.7 O Serviço Medico em UTI Adulto deverá coordena tmp la tar protocolos que
visem o melhor funcionamento da UTI Adulto
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3.3.8 O Serviço Médico em UTI Adulto deverá promover o auxÍlio à enfermagem para

orientação da equipe, com treinamentos em manobras de recuperaçáo e demais
protocolos implantados.
3.3.9 O Serviço Médico em UTI Adulto deverá zelar pelo exato preenchimento dos
prontuários médicos de pacientes da UTI Adulto.
3.3.10O Serviço Médico em UTI Adulto manterá plantão presencial no Hospital Municipal
de lmperatriz - HMl, 24 horas/ dia de forma permanente e ininterrupta.
3.3.11 A cada procedimento realizado pelo Serviço de Medico em UTI Adulto deve ser
emitido o laudo competente, bem como, devem ser preenchidos todos os documentos
integrantes do prontuário do paciente, necessários para que o Hospital possa proceder ao
faturamento da conta do paciente para o respectivo convênio, em tempo hábil.
3.4 As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em
apreço tiveram como base o exercício dos anos anteriores, sendo discricionário a

Secretaria Municipal de Saúde e com a devida autorização prévia a realização de
procedimentos diversos eletivos aquém do mínimo a ser realizado, de acordo com item
3.4, sendo regido por demanda espontânea a Urgência e Emergência, haja vista a

volatilidade e dinâmica dos serviços médrcos prestados no Hospital Municipal de
lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz, desde que não seja ultrapassado o preço
global total estimado do contrato, devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso
haja necessidade.
3.5 O Contratado com fins de atender a demanda média de usuários mensal obriga-se
a fazer um mínimo de plantões de acordo com as planilhas constante em anexo.

4. DA HABTLTTAÇAO
4.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 27,28,29,30 e 31 da Lei no 8.666/93.
4.2 OUALIFICAÇÃOTECNICO.OPERACIONAL:
a.2.1 O(s) Os Atestado(s) e/ou Declaração(Ões) de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o
objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios /
diretores / administradores / procuradores / gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
4.2.2 REGISTRO ou INSCRIÇÃO da empresa no Conselho Regional de Medicina da
sede da licitante.
4.3 QUALTFTCAÇÃOTECNtCO-pROFTSStONAL:
4,3.1 lndicação do RESPONSAVEL TECNICO da empresa, que deverá ser registrado no
Conselho Regional de Medicina competente (CRM), com a devida comprovação do
vínculo do profissional com a empresa.
4.4 Fazer juntada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, a saber: Diploma
de curso superior, Certificado de Conclusão de Residência Médica e/ou TÍtulo de
Especializaçáo na área dos procedimentos a serem contratados devidamente _---

estritamente
as diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realiza OS
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4.5 Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa- O vínculo
profissional poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da 

_

carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de

empregado, ou outro documento correspondente.

5. DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA
5.1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeiçÕes, decorrente de culpa da empresa prestadora de
serviços.
5.2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, náo podendo tal fato
ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
5.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
5.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a prestar os serviços,
conforme item 07 deste Termo de Referência.
5.5 Aceitar os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente estimado para a
prestação dos procedimentos nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93.
5.6 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, náo eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
5.7 A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para ,a realizaçáo dos procedimentos
em referência neste Termo.
5.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançÕes
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
5,9 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
5.1 0 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação a prestação dos serviços.
5.'1 1 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
5.12 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por
ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante.
5.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de Íatos que possam
prejudicar a peíeita execuçáo do objeto
5.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias (utensílios) ao bom andamento da
execuÇão do contrato.
5.1 5 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execucão do contrato
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5.16 A ina
comerciais,
pagamento.

dimplência da contratada. com referência aos encargos trabarhistas, fiscais enao transfere à Contratante o, , táãjio.=a'iulpon.uoilidade por seu
5'17 A Contratada é responsáver peros danos causados diretamente a secretaria
X#]."i?;, 

de Saúde e ou a terceiror, iü;r";t"';; cutpa ou doro durante a ãxecuçao do
5"18 A ação ou omissão, totar ou parciar da fiscarização da contratante, náo eximirá acontratada de totar responsabiridad" p"r" ,ãL-àãiiao oo objeto do contrato.519 A conkatada deverá disp-oniuiiirrr o qüiúã de equipamentos. máquinas e mãode obra necessária a prestação. oor ."rüÃ,'liern o" insumos e quaisquer outrosutensílros em quantidades necéssárias pur. t"fãr""rção do contrato.5.20 O prestador de serv^iços.der"ra'rtirãrãuiõ àm locat visível, de sua condição deentidade integrante do sus. e da gratuidade oos iàrviços prestados n"..à *nàiçao5'21 Apresentar, anuarmente, o Arvará sanitário e o Arvará de Licença, Locarização eFuncionamento, quando necessáríos . 

"r"-rção do objeto, 
"; 

qrã;-;;;erão serentregues, por cópia autenticada, à secretaria ulunicipál á" s"üãã,- o]r-ae rcaraoarquivadas no processo de contratualização.
5.22 A empresa deverá apresentar ielação dos profissionais e juntar cópia dosseguintes documentos de cada profissionár: Diproma de curso supárior na área de
medicina devidamente reconhecido pelo lvEC e de acordo com a legislação vigente,
diploma de especialista na área dos procedimentos a serem contrataãos, bem como,
registro de qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes
quanto à qualificaçáo dos profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade
com o exigido na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS);
Registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
5.23 Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em
caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
5.24 Manter a Secretaria Municipal de Saúde inÍormada sobre o número de
atendimentos realizados mês a mês.
5.25 lndicar preposto para representa-la na execuÇáo do contrato no município que o

serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
5.26 lnformar mensalmente ao município a relaçáo de trabalhadores que prestam
serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;
5.27 A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente
ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
5.28 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, p.ara tanto,
uma via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contratados ou demitidos.
5.29 lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de con Mini terio Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do f\/aranháo romoto s de Justiça de
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lmperatriz, eventual kabalhador contratado e que tenha ligação com cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes.
5.30 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteçâo da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas especíÍicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaçÕes.
5.31 Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicaçÕes,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de
mídia ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se
comprometendo ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que
estejam envolvidos com o serviço contratado, direta ou indiretamente, quanto ao presente
item, para que as obrigaçÕes oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

6. DAEXECUçÃODOSSERVTÇOS
6.1 Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados pela
CONTRATADA nas dependências físicas do Hospital lt/unicipal de Imperatriz, e/ou em
local definido posteriormente pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.2 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita nas Leis n" 8.080/90, 8.142190 e 8.666/93,
Portaria MS-SAS n"134, de 04 de abril de 2011 e demais normas aplicáveis à espécie,
sem prejuízo das disposiçÕes seguintes:
6.2.1 Para os eÍeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da
CONTRATADA:
6.2.1.1 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
6.2.1.2 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
6.2.1.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autonzado.
6.2.2 Equipara-se ao profissional autônomo definido no item anterior a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
6.3 Não poderão fazer parte do corpo clÍnico da Contratada, sócio-gente, diretor ou
responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da administração Pública
Municipal ou possuam qualquer vínculo com servidor do município.
6.4 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementaçáo aos valores pagos pelos serviços prestados.
6.5 sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar
exercidos pela contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica
da direção nacional do sus, decorrente da Lei orgânica da saúde (Lei no g.14219-0), além
das Normas Operacionais da Saúde.
6.6 E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de
pessoal para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encarg o labalhistas
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vlnculo reg

SECRET ARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AV. DoRGTvAL ptNHErRo DE sousA, No 47 - cENTRo, cEp esgo:,áo - r

\

Fls.

75

SEMUS

SlÍE: V\/V\,/W.IMPERATRIZ.MA.GOV.BR,
([rA)

a cro, cujos



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / S

ônus e obrigaçÕes em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou
para o Ministério da Saúde.
6.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, que deverá começar
a contar após o final do prazo que a CONTRATANTE possui de 30 (trinta dias) úteis para

efetuar o pagamento após a aceitação deÍinitiva da prestação dos serviços, com
apresentaçâo das notas Íiscais devidamente certiÍicadas pelo Agente Púbico competente,
em conformidade o item do pagamento, decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,
ou parcelas destes já recebidos ou executados, ressalvadas as situações de calamidade
pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra.
6.8 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a escala contemplando o
período de um mês indicando os profissionais médicos de plantão e os dias de atuação
em que seráo executados os serviços objeto do presente contrato e atendimento das
necessidades dos usuários do SUS.
6.8.1 As escalas deverão ser disponibrlizadas e entregues pelos contratados na Direção
do Hospital Municipal de lmperatriz até o 10o (décimo) dia do mês anterior a prestação
dos serviços.
6.9 A CONTRATADA se obriga a.
6.9.1 Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
6.9.2 Náo utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;
6.9.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviços;
6.9.4 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razÕes técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto neste
Termo de Referência;
6.9.5 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;
6.9.6 Respeitar a decisáo do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
6.9.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informaçÕes aos pacientes;
6.9.8 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório
de Registro Civil de pessoas Jurídicas.
6.10 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente,
aos órgãos do sus e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissâo
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à coNTRATADA o direito de regresso.
6.1 1 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CoNTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão
das condições ora estipuladas.
6.12 os plantões presenciais serão em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete
dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA apr
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antecedência de 10 (dez) dias a escala dos profissionais para o atendimento aos

plantões. A escala a Ser apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa,

ê de sua inteira responsabilidade, devendo esta Ser previamente apresentada a

CONTRATANTE para sua respectiva aprovaÇão.
6.13 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de

telefones, sendo obrigatoriamente dois Í'ixos, residencial e comercial e outro celular,

através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal

de lmperatriz.
6.13.1Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no (s)

número (s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração
ocorrida.
6.14 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
Hospital Municipal de lmperatriz, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos,
devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no
livro de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo
que para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos
por extenso, assim como o número ou números discados.
6.'15 Caso o profissional que figura na escala de plantão nâo seja localizado, ou não atenda
ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de trinta minutos, deverá o responsável
pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este providencie
imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será aplicada multa
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão, e no caso do não atendimento
ao chamado, será aplicada a multa prevista no item 14, sem prejuízo das possíveis
cominações legais civis e criminais que o caso requeira.
6.16 Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lisia de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação especifica na área de UTI Adulto.

7. PRAZOS, LOCAL E ACETTAÇAO DOS SERVTÇOS
7.1 A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
7.2 Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, no Hospital
[Vlunicipal de lmperatriz, e/ou local designado por pessoa competente para tal.
7.3 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com peíeição, conforme
proposta apresentada, especificaçôes técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
7.4 objetos (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
7.4.1 PROVISORIAMENTE: no ato da prestação dos serviços, para Íins de posterior
verificação por membro devidamente qualificado da Direção do Hospital Nlunicipal de
lmperatriz da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência e editalÍcias,
para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conÍorme o caso.
7.4.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo das especificaçÕes, qualidade e quantidades dos serviços e
conseq uentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado lg fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante e assinado por ambas as pa o qt)e inplicará

Fls.

77

SEMUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AV. DORGIVAL PINHEIRO OE SOUSA, NÔ 47 . CENTRO, CEP 65903-270 . IMPE

SITE: WWW.IMPERATRIZ.MA.GOV.BR
A)



NO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

no reconhecimento de exatidão do valor correspondente para Íins de apresentação com os

demais documentos de cobrança, no setor competente.

8. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE
8.1 Efetuar o pagamento na forma do item 09 deste termo, após o recebimento
definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes

legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçÕes deste Termo de Referência.
8.2 Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às
disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos procedimentos entregues.
8.3 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissâo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes a administração.
8,4 Rejeitar os serviços cujas especificaçÕes não atendam, em quaisquer dos itens,
aos requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçÕes deste Termo de Referência.
8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compÕem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.6 A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada .iunto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos
trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da
certidão negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

9. DO PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS CONTAS
9.í Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio de
transferência elekônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e cu.lo
vencimento dar-se-á no 30o (trigésimo) dia útil contado da data da entrega das notas
fiçcais e desde que a CONTRATADA apresente os documentos de cobrança e todos os
demais necessários à regularidade do pagamento em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à
emissão do termo circunstanciado de aquisição e/ou serviços realizados e aceitos pela
Fiscalização conÍorme item7.4.2 - PRAZOS, LOCAL E ACEITAÇÃO DOS SERVIçOS.
9.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS
A REALIZAÇÃO OOS SERVTÇOS PRESTADOS, à medida que forem reatizados o
recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
9.3 A ContÍatada deverá apresentar junto às notas fiscais, o termo circunstanciado
devidamente assinado pelas partes, comprovação de sua adimplência com as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDI e previdenciárias, bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, sob protocolo,
na Secretaria Municipal de Saúde localizada nesta cidade, à Avenida Dorgival p. de
Sousa no 47, Centro.
9.3.1 Além das respectivas certidÕes, as obrigaçoes trabalhistas supracitadas deverão
ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma

CP
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a) documento comprobatório do pagamento de salárros, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário aos Íuncionários;
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxÍlio-alimentação e

auxílio-saúde aos funcionários, quando Íor devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores,
dentro do prazo legal;
9.4 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatÓria do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se
trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadtmplemento, até que a

situação esteja regularizada.
9.5 Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitaçâo das obrigações
por parte da contratada no prazo de ate 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigaçÕes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados,
9.6 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
9.7 A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma:
9.7.1 A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, ate o 10o (decimo)
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados:
9.7.1.1 Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às
produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente
confrontados com as informaçÕes do SISREG (Sistema de Regulaçáo),
9.7.1 .2 Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem
o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e serão previamente
submetidos à auditagem;
9.7.1.3 Em caso de informaçÕes divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar
as informaçÕes, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas.
9.7.2 Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos
de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo
servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
9.7.3 A rejeição dos procedimentos pela Superintend
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correç

ência de Controle, Avaliação e
ão, devendo os mesmos serem

reapresentados até o décimo dia útil do mês subsequente, sendo o pa ent
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no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto

Íinanceiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeiÇão

9.7.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria do Município, sem prejuízo de outros

órgãos de avaliaÇão e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
9.7.5 Ocorrendo erro ou falta de processamento das contas, por culpa da

CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês

imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte'
mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sançÓes
financeiras.
9.7.6 As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela

CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduçÕes, geraráo a possibilidade de interposição
de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notiÍicação pela Direção do
Hospital Municipal de lmperatriz e Superintendência de Controle, Avaliaçáo e Auditoria.
9.7.6.1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.
9.7.6.2 A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por
igual período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
9.7.6.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.
9.8 Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada
a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
9.9 Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial
da prestaçáo dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
coÍreção.

10. DOPREÇO
10.1 A Estimativa de quantidades terá como base as quantidades mensais já pratrcadas
pelo Municipio em seus últimos contratos, que somados aos valores constantes na média
dos referidos orçamentos, ficou estipulado o valor limite em até Rg 3.668.626,5975 (Três
milhÕes, seiscentos e sessenta e oito mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e
nove centavos). A correr por conta dos seguintes recursos:

11. DA PROPOSTA DE PREçO
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11.1 Os preços ofertados na proposta deverão ser liquidos, devendo estar neles

incluídos o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respelto às

medidas de proteçáo da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo,
EPls, adicionais de insalubridade e perlculosidade, elaboração dos programas específicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuizo de todas as despesas
com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispensáveis à perfeita execuÇão do objeto deste certame, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

12. DA FtSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente termo serão feitos pelo

servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das Íaltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n0 8.666, de 21.06.93.
12.2 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.3 Poderá em casos especÍficos, ser realizada auditoria especializada.
12.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE
ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
12.5 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
12.6 Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por
contrato, fazendo constar informaçÕes como nome completo, número do CPF, função
exercida, salários, adicionais, gratificaçÕes, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-
transporte e auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas;
b) Conferir, por amostragem, todas as anotaçóes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especiat atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente
em relação ao salário-base, adicionais e gratificaçÕes), além de todas as eventuais
alterações dos contratos de kabalho;
c) verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada;
f) Verificar a existência de condiçÕes insalubres ou de periculosidade no local de
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trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,

além da adoção de medidas de proteÇão, inclusive através do fornecimento de

equipamentos de proteçáo individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de

Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
g) observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da

Execução.
12.6.1 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovaçáo do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou

acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
12.6.2O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a

comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes
documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaraçáo à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relaçáo de tomadores/obras (RET).
12.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas e sociais nas contrataçÕes
continuadas com dedicaçáo exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, parágrafo
3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior;
e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;
g) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na Íorma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além
de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPIs aos trabalhadores, mediante recibo de entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao [tilinistério do Trabal eE
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informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigaçÕes contidas em convenção coletiva, acordo
coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigaçôes dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.
12.8 Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo
por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando Íor o caso:
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execuçáo e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados em Íunçáo da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e
f) A satisfaçáo do público usuário.
12.9 Cabe ainda ao fiscal do contrato notificar a empresa, por escrito, nas hipóteses do
item 7.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

í3. DA MODALTDADE E TtpO DE LIC|TAÇAO
13.1 Modalidade de Licitação
a) O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, e, em
conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002.
13.2 Tipo de Licitação
13.2.1 O critério de julgamento a ser adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, de
forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado, tendo em vista que
não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e
que importem o risco de impossibilidade de execução satisfatória.

14. DAS MULTAS, SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
14.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:
14.1.1Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
1 4.1 .2 Multas:
14.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços prestados
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecução
total.
14.1 .2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global ato ocorrido
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto ne
abrangido pelas demais alíneas.
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14.1.2.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.
14.1.2.4 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
14.1.2.5 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
14.1 .2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipÓteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superior ao
prazo limite de kinta dias, estabelecido no item 14.1 .2.1.
14.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15. DA RESCISAO CONTRATUAL
15.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.3 A rescisão do contrato poderá ser:
1 5.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
1 5.3.1 .1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas,
bem como o não recolhimento das contribuiçÕes sociais, previdenciárias e para com o
FGTS.
1 5,3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municlpal de Saúde - SEMUS; ou
15.3.3Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
15.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8.666/93:
1 5.4.'1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão
normalizada a situação;

do cumprimento das obrigações assumidas até
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15.4.2O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de saúde - §EMUS decorrentes de obras, serviÇos ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situaçáo.
15.4.2.1 Do atraso superior a 90 (noventa) dias ficam também ressalvadas as
postergaçôes de pagamento motivadas pelo náo atendimento pela CONTRATADA das
disposiçÕes contratuais relativas à correta emissâo e apresentação de todos documentos
obrigatórios de cobrança.
'15.4.3A não liberação, por parte da Secretaria tvlunicipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
15.4.4Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:
15.4.4.1 Devoluçáo de garantia;
15.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão,
15.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.
15.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
15.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no ar1.77 da Lei 8.666/93.

16. DOSRECURSOSPROCESSUAIS
'16.1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Termo de Referência, ou de
sua rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimaçáo do ato.
16.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de
seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação do ato.
16.3 Sobre o pedido de reconsideraçáo formulado nos termos do item 15.2, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de
razôes de interesse público.
16.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

. 17. DOREAJUSTE DE PREÇO
17.1 os valores estipulados neste Termo de Referência serão reajustados a fins de
manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de
Licitações e Contratos Administrativos.
17.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no
processo administrativo da CoNTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

Ç?L

respectivos cálculos, além dos requi
LicitaçÕes e Contratos Ad m inistrativos.
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17.3 Para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração paru a justa remuneração, será eÍetuada a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
17.4 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da

CONTRATADA.
17.5 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo de
Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em ate 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei 8.666/93.

19. DAANTTCORRUPÇAO
19.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicaçÕes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no
12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S,
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execuçáo dos
serviços contratados, para pagamento das obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de g0 (noventa)
data do encerramento do contrato;
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20.2 A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em
decorrência do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de
titularidade do respectivo trabalhador.

21. DAS D|SPOSTçOES GERATS
21.1 O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar
a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
21.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos No 1657 -
Bairro Juçara- lmperatriz - MA. Processo n" 02.19.00.061412023 - SEMUS.

lmperatriz -l{iA,27 de março de 2023
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS MECIOS ESPECIALIZADOS PARA PACIENTES EM UNIDADE DE TRATAMENTO

INTENSIVO ADULTO

ITENS APRES. QUANT.
ANUAL

MEDIA TOTAL

1

Um Médico lntensivista -
Coordenador/Responsávêl Técnico

da UTI
MÊS 12 R$ í 2.000,0000 R$ 144.000,0000

2
Três Médicos Plantonistas 24 Horas,

por plantão, todos os dias da
semana.

DIAS 365 R$ 8.56í,9907 R$ 3.125.126,6055

J
Três Médicos lntensivistas de

Íotina/diarista presencial - 4Hldia de
Segunda a Sexta-Feira.

DIAS 240 R$ 'Í .664,5833 R$ 399.499,9920

TOTAL: R$ 3.668.626,5975
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023 - CPL

ANEXO II

(MODELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO t2023-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, inscrita no CNPJ/MF

sob o no com sede na rua _, vem pela

presente informar a Vs. Sas. que o Sr
portador do RG no e do CPF no _, é designado para

representar nossa empresa na Licitagão acima reíerida, podendo assinar atas e
demais documentos, interpor recursos e impugnaçóes, receber notificaçáo, tomar
ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar documentos das demais
Iicitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances

verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Fls.

CPL

-,1

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

lmperatriz (MA), _de_ de 2023.
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PREGÃO ETETRÔruICO NO 048/2023. CPL

ANEXO ilr

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO PARA É CONTRATAçÃO DE

EMPRESA SPECIALIZADA PARA A
enesuçÃo DE sERVrços wrÉorcos
ESPECIALIZADOS PARA PACIENTES EM

UNIDAD DE TRATAMENTO INTENSIVO

ADULTO COM ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO 24 HORAS/DIA
ININTERRUPTAMENTE NA FORMA DE
puruTÃo PRESENCIAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,QUE ENTRE
SICELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
snúoe e A EMPRESA _, NA
FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2023, de um lado, o FUNDO
MUNICIPAL Oe SlÚOe, CNPJ/MF no 00.939,023/000í-66, tocatizado na Av.
Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

,, brasileiro(a),
agente político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/[\/F n.o

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na , neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF
n'o-,doravantedenominadaSimpleSmentedecoNTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo n.o 02.19.00.06í 412023 e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

\\
RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO IUÇARA - IMPERATRIZ/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

CoNTRATO No 12023 -

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
í.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa specializada
para a prestação de serviços médicos especializados para pacientes em
unidad de tratamênto intensivo adulto com atendimento especializado 24
horas/dia ininterruptamente na Íorma de plantão presencial parâ âtender

CPL
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as necessidades do Hospital Municipal de lmperatriz, conforme
quantitativos descritos no Termo de ReÍerência com motivação no Processo
Administrativo n"02.í 9.00.06í4/2023-SEMUS, e em conformidade com o
PREGÃO ELETRÔN|CO No 048/2023-cPL e seus anexos, que independente

de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na

forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

Fls.

CPL

QUANTIDADES
2.í Os objetos, especificaçôes e quantidade estão claramente descritos nos

anexos a este Termo de Referência.
2.2 As quantidades foram estimadas com base na solicitação da unidade
demandante, através de Oficio no 15212023 DIR - HMl, a qual se destina o
objeto a ser licitado, devendo, desta feita, seguir a exata especificação das
quantidades e descrição dos itens.

2.3 Para a prestação dos Serviços Médicos Especializados em Unidade de

Tratamento Intensivo Adulto - Plantão Presencial 24 horas/dia seráo
observadas as seguintes condiçóes:

2.3.í O Serviço Médico em UTI Adulto deve ser prestado por equrpe
médica especializada composta por: médico coordenador-geral
(responsável técnico), médico diarista (de rotina) e médico plantonista.

2.3.1.'l O Responsável Técnico da UTI deve ter título de

especialista em medicina intensiva para responder por UTI adulto,
com o devido Registro de Qualificação de Especialista (RQE) no

Conselho Regional de Medicina.
2.3.1.2O Médico Diarista/Rotina na UTI deve ter título de
especialista em medicina intensiva para atuar em UTI adulto e ter
registro como especialista no CRM. É obrigatório, no mínimo, um

médico para cada dez leitos ou Íraçâo, nos turnos matutino e

vespertino.
2.3.í.3O Médico Plantonista é responsável pelo atendimento
integral da UTI diuturnamente, presente na área de UTI e
responsável pela implantação do plano e planejamento

terapêuticos, assim como pelo atendimento das intercorrências,
com medidas e cuidados necessários para resolver e prevenir

eventos adversos ou que coloquem em risco a integridade dos
pacientes, sendo obrigatório, no mínimo, I (um) médico para cada
10 (dez) leitos ou fração, em cada turno.

2.3.2 Recomenda-se que os médicos plantonistas preíerencialmente
tenham título de especialista em medicina intensiva para atuar em UTI
adulto. Alternatrvamente, recomenda-se que tenham concluído um
programa de residência médica em área básica ou que tenham ao
menos 2 anos de experiência clínica e, nesses casos, apresentem no
mínimo três certificações atualizadas entre as descritas a seguir:

RUA URBANO SANTOS, N9 ].657. BAIRRO JUçARA - IMPERAIRIZ/MA

2. CLÁUSULA SEGUNDA . DOS OBJETOS. ESPECIFICACOES E
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a) suporte avançado de vida em cardiologia;
b) fundamentos em medicina intensiva;
c) via aérea difícil;

d) ventilação mecânica'
e) suporte do doente neurológico grave.

2.3.3 Os serviços ora contratados serão prestados com observância
ao plano operativo elaborado pela coordenação demandante, bem

como às Leis no 8.080/90, 8.666/93, Resolução CFM no 2.27112020 e

demars normas aplicáveis à espécie.
2.3.4 O Serviço Médico em UTI Adulto deve estar apto e preparado
para atender toda a demanda de urgência e emergência,
intercorrências, e diariamente os pacientes internados em UTI Adulto
2.3.5 Será de responsabilidade do médico intensivista o atendimento à

intercorrências aos pacientes internados na UTI Adulto. O atendimento
integral é de responsabilidade do médico assistente.
2.3.6 Serão de responsabilidade do Serviço Médico em UTI Adulto
orientaçôes terapêuticas para pacientes de outras especialidades que
necessitem de cuidados intensivos.
2.3.7 O Serviço Médico em UTI Adulto deverá coordenar e implantar
protocolos que visem o melhor funcionamento da UTI Adulto.
2.3.8 O Serviço Médico em UTI Adulto deverá promover o auxílio à

enfermagem para orientação da equipe, com treinamentos em
manobras de recuperação e demais protocolos implantados.
2.3.9 O Serviço Médico em UTI Adulto deverá zelar pelo exato
preenchimento dos prontuários médicos de pacientes da UTI Adulto.
2.3.í 0 O Serviço Médico em UTI Adulto manteÍá plantão presencial no
Hospital Municipal de lmperatriz - HMl, 24 horasl dia de forma
permanente e ininterrupta.
2.3.11 A cada procedimento realizado pelo Serviço de Médico em UTI
Adulto deve ser emitido o laudo competente, bem como, devem ser
preenchidos todos os documentos integrantes do prontuário do
paciente, necessários para que o Hospital possa proceder ao
faturamento da conta do paciente para o respectivo convênio, em
tempo hábil.

2.4 As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos
serviços em apreço tiveram como base o exercício dos anos anteriores, sendo
discricionário a Secretaria Municipal de Saúde e com a devida autorização
prévia a realizaçáo de procedimentos diversos eletivos aquém do mÍnimo a ser
realizado, de acordo com item 3.4, sendo regido por demanda espontânea a

Urgência e Emergência, haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços
médicos prestados no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz, desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do
contrato, devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja
necessidade,
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2.5 O Contratado com fins de atender a demanda média de usuários mensal
obriga-se a fazer um mínimo de plantões de acordo com as planilhas constante
em anexo.

3. CLÁUSU LA TERCEIRA . DA EXECUCÃO DOS SERVICOS
3.í Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão
executados pela CONTRATADA nas dependências físicas do Hospital
Municipal de lmperatriz, e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria
Municipal de Saúde.
3.2 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais
da CONTRATADA com observância estrita nas Leis no 8.080/90, 8.142190 e
8.666/93, Portaria MS-SAS n"134, de 04 de abril de 201 1 e demais normas
aplicáveis à espécie, sem pre.juízo das disposições seguintes:

3.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se
profissionais da CONTRATADA:

3.2.1.1. O membro de seu corpo clínico e de profissronais;

3.2.1.2. O profissional que tenha vínculo de emprego com a

CONTRATADA;
3.2.1.3. O profissional autônomo que, eventualmente ou
permanentemente, presta serviços à CONTRATADA, ou que por esta
se.ja autorizado.

3.2.2. Equipara-se ao profissional autônomo definido no item anterior a

empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça
atividade na área de saúde.

3.3 Não poderáo fazer parte do corpo clínico da Contratada, sócio-gente,
diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da

administração Pública Municipal ou possuam qualquer vÍnculo com servidor do

município.
3.4 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

3.5 Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização

suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do ob,jeto deste

Termo de Referência, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e
a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei

Orgânica da Saúde (Lei n" 8.142190), além das Normas Operacionais da

Saúde.
3.6 E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização

de pessoal para execução do ob.jeto deste CONTRATO, incluídos os encargos

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo

empregatício, cujos ônus e obrigaçóes em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde,

3.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo náo
atendimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a

90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, que deverá começar a contar após o final do prazo que a
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CONTRATANTE possui de 30 (trinta dias) úteis para eÍetuar o pagamento após
a aceitação definitiva da prestação dos serviços, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Púbico competente, em
conformidade o item do pagamento, decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, ressalvadas as
situações de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra.

3.8 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a escata
contemplando o período de um mês indicando os profissionais médicos de
plantão e os dias de atuação em que serão executados os serviços objeto do
presente contrato e atendimento das necessidades dos usuários do SUS.

3.8.1. As escalas deverão ser disponibilizadas e entregues pelos
contratados na Direção do Hospital Municipal de lmperatriz ate o 10o

(décimo) dia do mês anterior a prestaÇão dos serviços.
3.9 A CONTRATADA se obriga a:

3.9.1. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
3.9.2. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins
de experimentação;
3.9.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário, sem prejuízo da qualidade na prestaçáo de serviços;
3.9.4. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as
razões técnicas alegadas quando da decisão de náo realização de
qualquer ato profissional previsto neste Termo de Referência;
3.9.5. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes

aos serviços oferecidos;
3.9,6. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação

de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou

obrigaçáo legal;

3.9.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos
pacientes;

3.9.8. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus

Estatutos, ato de criação ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30

(trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia

autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro

Civil de pessoas Jurídicas.
3.í0 A CONTRATADA é responsável pela indenizaÇáo de dano causado ao

paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de

ação ou omissáo voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudêncta
praticadas por seus empregados, proíissionais ou prepostos, ficando

assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

3.í I Qualquer alteração ou modiÍicação que importe em diminuição da

capacldade operativa da CONTRATADA poderá ense.jar a náo prorrogação do

contrato ou a revisáo das condiçÕes ora estipuladas.
3.12 Os plantões presenciais serão em regime de 24 (vinte e quatro) horas por

dia, sete dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA
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apresentar com antecedência de 10 (dez) dias a escala dos profissionais para
o atendimento aos plantões. A escala a ser apresentada mensalmente pelo
representante legal da empresa, é de sua inteira responsabilidade, devendo
esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua respectiva
aprovação.
3.13 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mÍnimo três números
de teleíones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro
celular, através dos quais, poderáo ser contatados pelo serviço competente do
Hospital Municipal de lmperatriz.

3.í3.1.Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos
profissionais a ela vinculada, a informação em tempo hábil, sobre
quaisquer mudanças ocorridas no (s) número (s) dos teleÍones indicados e
informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.

3.í4 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor
competente do Hospital Municipal de lmperatriz, deverão atender ao chamado
em até 30 (trinta) minutos, devendo o responsável pelo chamado fazer constar
no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto Socorro, o

horário em que contatou o profissional, sendo que para os fins legais o referido
horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso, assim
como o número ou números discados.
3.15 Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado,
ou não atenda ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de trinta
minutos, deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal da

empresa para que este providencie imediatamente outro profissional para

realizar o atendimento. Neste caso será aplicada multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do plantão, e no caso do não atendimento ao

chamado, será aplicada a multa prevista no contrato, sem prejuízo das
possíveis cominaçóes legars civis e criminais que o caso requeira.

3.16 Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado
na escala, por outro que náo conste na lista de profissionais da empresa, ou
que não disponham da qualificação especifica na área de UTI Adulto.

4, CLÁUSULA QUARTA. DAS QBÜGAçQEq QAIQNIBÂTAPA
4.1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e rcíazeÍ, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da
empresa prestadora de serviços.
4.2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade iníerior, não podendo

tal fato ser invocado para justificar cobranÇa adicional, a qualquer título.
4.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por

seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou

a terceiros.
4.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a prestar os

serviços, conforme itêm deste contrato.
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4.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inrcialmente estimado para a
prestaçáo dos procedimentos nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666/93.
4.6 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximtrá o prestador de serviços de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
4.7 A empresa que possua sede fora do municÍpio de lmperatriz - MA ou
municípios circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade
de lmperatriz - MA por meio de empresa filial, devidamente estabelecida,
paa a rcalizaçâo dos procedimentos em referência neste Termo.
4.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em
um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada,
sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8,666/93.
4.9 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,
seguros, embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas
decorrentes da contratação.
4.'10 Efetuar a imediata correÇão das deficiências apontadas pela

Contratante, com relação a prestação dos serviços.
4.'l í Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
4.12 Manter durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas
nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela

Contratante.
4.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçóes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de

Íatos que possam prejudicar a perfeita execução do obJeto.

4.í4 Proporcionar todas as facilidades necessárias (utensílios) ao bom

andamento da execução do contrato.
4.í5 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
4.í 6 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, náo transÍere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamento.

4.17 A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a

Secretaria Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo
durante a execução do Contrato,
4.í8 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto
do contrato.
4.í9 A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos,
máquinas e mão de obra necessária a prestação dos serviços, além de
insumos e quaisquer outros utensílios em quantidades necessárias para Íiel
execução do contrato.
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4.20 O prestador de serviços deverá aíixar aviso, em local visível, de sua
condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços
prestados nessa condição.
4.2í Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença,
Localização e Funcionamento, quando necessários a execução do objeto, os
quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de
Saúde, onde ficaráo arquivadas no processo de contratualização.
4.22 A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e.juntar cópia
dos seguintes documentos de cada profrssional: Diploma de curso superior na
área de medicina devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a

legislação vigente, diploma de especialista na área dos procedimentos a

serem contratados, bem como, registro de qualificação de especialista - RQE,

observando estritamente as diretrizes quanto à qualificaÇáo dos profissionais

a realizar os procedimentos, em conÍormidade com o exigido na Tabela de

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro do

responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
4.23 Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da
empresa. Em caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a

Contratante deverá ser informada.
4.24 Manlet a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de
atendimentos realizados mês a mês.

4.25 lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no

município que o serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
4.26 lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que

prestam serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções

e salários;
4.27 A contratada deverá eÍetuar o pagamento das verbas rescisórias dos

trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratantê, ante sua

inércia, promover diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas

salariais incontroversas;
4.28 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho,
previstas em normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos

serviços contratados, para tanto, uma via dos programas de saúde e

segurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos

serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos

trabalhadores a serem contratados ou demitidos.
4.29 lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério

Público do Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão -
Promotorias de Justiça de lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que

tenha ligação com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com agentes públicos

ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes
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políticos da Administraçáo Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer
dos Poderes.

4.30 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas,
inclusive no que dizem respeito às medidas de proteçáo da saúde e
segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls, adicionais de
insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.
4.31 Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer

reinvindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
em qualquer espécie de mídia ou redes sociais, decorrentes da prestação do
serviço/fornecimento, se comprometendo ainda a cientiíicar seus empregados
ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com o serviço contratado,
direta ou indiretamente, quanto ao presente item, para que as obrigaçôes

oriundas desta cláusula sejam eÍetivamente observadas.

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE
5.í Efetuar o pagamento na forma do item 07 deste contrato, após o

recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento

de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições

deste contrato.
5.2 Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às
disposições pertinentes neste contrato, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos procedimentos entregues,

5.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em

tempo hábil para a adoÇão das medidas convenientes a administração,

5.4 Rejeitar os serviços cujas especificações náo atendam, em quaisquer dos

itens, aos requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições do Termo de

Reíerênciae deste contrato.
5.5 NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste
termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

5.6 A contratante deverá, mensalmente, consultar a situaçáo jurídica da

empresa conkatada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas

de débitos trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS
(CRF) e além da certidão negativa de investigação junto ao Ministério de

Público do Trabalho.

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA. REIEEIIVIENIq E
ACEITAÇAO DOS SERVIÇOS
6.1 A realizaçáo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato,
seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.
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6.2 Os serviços seráo prestados, sem ônus adicional para a contratante, no
Hospital Municipal de lmperatriz, e/ou local designado por pessoa competente
para tal.

6.3 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição,
conforme proposta apresentada, especificaÇóes técnicas e níveis de
desempenho mínimos exigidos.
6.4 objetos (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

6.4.1 PROVISORIAMENTE: no ato da prestaÇão dos serviços, para fins
de posterior verificação por membro devidamente qualificado da Direção
do Hospital Municipal de lmperatriz da satisfação de todas as
especiÍicações do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do
Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
6.4.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações,
qualidade e quantidades dos serviços e consequentemente aceitação,
mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a

ser designado pela Contratante e assinado por ambas as partes, o que

implicará no reconhecimento de exatidão do valor correspondente para fins
de apresentaçâo com os demais documentos de cobranÇa, no setor
competente.

7 CLÁUSULA SÉNMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.í Os pagamentos devidos serão efetuados pela CONTRATANTE por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária em nome da CONTRATADA e
cujo vencimento dar-se-á no 30o (trigésimo) dia útil contado da data da entrega
das notas fiscais e desde que a CONTRATADA apresente os documentos de
cobrança e todos os demais necessários à regularidade do pagamento em até

5 (cinco) dias úteis seguintes à emissão do termo circunstanciado de aquisição
e/ou serviços realizados e aceitos pela Fiscalização conforme i\em 7.4.2 -
PRAZOS, LOCAL E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS,
7,2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS
PROPORCIONAIS A REALIZAÇÁO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, à MCdidA

que forem realizados o recebimento dos mesmos, náo devendo estar vinculado
a liquidaçáo total do empenho.
7.3 A Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, o termo
circunstanciado devidamente assinado pelas partes, comprovação de sua

adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT) e previdenciárias, bem como a quitação de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os serviços contratados, sob protocolo, na Secretaria
Municipal de Saúde localizada nesta cidade, à Avenida Dorgival P. de Sousa
no 47, Centro.
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7.3.'l Alem das respectivas certidóes, as obrigaçóes trabalhistas
supracitadas deverão ser comprovadas e submetidas à municipalidade da
seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas
extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos
funcionáriosi
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos
íuncionários e ao pagamento do respectivo adtcional;
c) documento comprobatório da concessáo do auxílio-transporte, auxílio-
alimentaÇão e auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

e) documento comprobatório do pagamento de obrigaçóes trabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos
trabalhadores, dentro do prazo legal;

7,4 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do

cumprimento das obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS
de que se trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à

contratada e reterá o pagamento da Íatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
7.5 Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das
obrigações por parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a
contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços

contratados.
7.6 A contratante náo incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em

face do náo cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima
descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

7.7 A apresentaÇão das contas estipulado neste Termo de Referência será da

seguinte forma:
7 .7.'l A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE,
até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente à prestaçáo dos serviços,
as Íaturas e os documentos referentes aos serviÇos efetivamente
prestados:

7 .7 .1.1 Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria às produções através do BPA (Boletim de

Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC (Autorização de

Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente

confrontados com as informaçóes do SISREG (Sistema de
RegulaÇão);

7.7.1.2 Os laudos, exames e demais documentos devidamente
preenchidos que integrem o prontuário de cada paciente do Hospital
Municipal de lmperatriz e serão previamente submetidos à auditagem;
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7 .7 .1.3 Em caso de informações divergentes o prestador de
serviços deverá reapresentar as informações, devidamente corrigidas,
inerentes a produção em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas.

7.7.2 Paâ fins de prova de data de apresentação das contas e
observância dos prazos de pagamento, será entregue à CONTRATADA
recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com
aposição do respectivo carimbo funcional.
7.7.3 A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correçáo,
devendo os mesmos serem reapresentados até o décimo dia útil do mês
subsequente, sendo o pagamento realizado no mês subsequente ao da
reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro,
desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.

7.7.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria do Município, sem
prejuízo de outros órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos
estadual e federal.
7.7.5 Ocorrendo erro ou falta de processamento das contâs, por culpa da

CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos

valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que

houver no pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada
do pagamento de multas e sanções financeiras.
7.7.6 As contas apresentadas pela CONTRATAOA, quando re,ieitadas
pela CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduçôes, geraráo a

possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo de 30 (kinta)

dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital Municipal de
lmperatriz e Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.

7,7.6.1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro teor.

7.7.6.2 A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos

autos, poderá prorrogar por igual período o prazo de julgamento,

mediante notificação da CONTRATADA.
7.7.6.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela

CONTRATADA, a CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores
devidos, no mês subsequente a reapresentação das contas.

7.8 Caso os pagamentos já tenham sido eÍetuados, fica a CONTRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por
procedimentos náo realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e

escrita cientif icaÇão da CONTRATADA.
7.9 Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo

prestador de serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á
como inexecução parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do
pagamento até que se faça a devida correção.
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8 CLAUSULA OITAVA - DA FISC ALIZAC Ão oo courRaro
8.í A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão
feitos pelo servidor a ser indicado no ato da contrataçáo, especialmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

8.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissáo culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

8.3 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
8.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade
perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato.
8.5 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a

fiscalizaçáo permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que

lhe forem solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
8.6 Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que

a prestaçáo de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:

8.6.í Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo,
devendo conter a relação de todos os empregados terceirizados que

prestam serviço no órgão, divididos por contrato, fazendo constar
informações como nome completo, número do CPF, Íunção exercida,

salários, adicionais, gratificações, benefÍcios recebidos e sua quantidade

(vale-transporte e auxílio-alimentaçáo), horário de trabalho, íérias, Iicenças,

faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
8.6.2 ConÍerir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de

Trabalho e Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como

verificar se elas coincidem com o informado pela contratada e pelo

empregado, devendo ainda ter especial atençáo para a data de início do

contrato de trabalho, a Íunção exercida, a remuneraÇão (notadamente em

relaçáo ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as

eventuais alterações dos contratos de trabalho;
8.6.3 Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir
com o previsto no contrato administrativo;
8.6.4 Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato
de trabalho, norma coletiva ou piso regional;

8.6.5 Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas

coletivas aplicáveis à contratada;
8.6.6 Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade

no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos rêspectivos
adicionais aos empregados, além da adoção de medidas de proteção,

inclusive através do fornecimento de equipamêntos de proteçáo individual
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- EPls, conÍorme previsto pelo Programa de prevenção aos Riscos
Ambientais - PPRA da empresa contratada;
8.6.7 Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da
Garantia da Execução.
8.6.8 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da
contratada a comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos
seguintes documentos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela

Conectividade Social (GFIP);

b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com
autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP
(RE);

d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

8.6.9 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da

contratada a comprovaçáo do recolhimento das contribuições do INSS por

meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela

Conectividade Social (GFIP);

b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação
mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento

bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for
efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP
(RE);

e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

8.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contrataçóes continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da

contratada exigindo mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:

a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo

195, parágrafo 30 da ConstituiÇão Federal, sob pena de rescisão
contratual;

c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a

Administração não esteja realizando os depósitos diretamente, nos

termos da Cláusula Do Pagamento;
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei,

referente ao mês anterior;
e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-

alimentação, quando cabÍvel;
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos

trabalhadores;
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g) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do
adicional de férias, na forma da Lei;

h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais,
periódicos, além de complementares, quando for o caso desses
últimos;

i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante
recibo de entrega;

j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei;

k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e
Emprego das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais
como RAIS e CAGED;

l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convençáo
coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho;

m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em
relação aos empregados vinculados ao contrato.

8.8 Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do

mesmo por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da

formação profissional exigidas;
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;
e) O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato; e

f) A satisfação do público usuário.
8.9 Cabe ainda ao fiscal do contrato notiÍicar a empresa, por escrito, nas

hipóteses do item 3.5, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

9 CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9.'l Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,
segundo a gravidade da falta cometida:

9.1.í AdveÉência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalizaçáo, no caso descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades
assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que
possam acarretar p§uízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.
9. í.2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a
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CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da apticação da
multa ou pela rescisáo contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor gtobal do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo

nâo cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela

não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas
no instrumento convocatório,

e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisáo
contratual por inexecução parcial do contrato.

Í) 20 Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução
do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçóes contratuais - atraso superior ao prazo

limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

9.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitaÇâo
perante a própria autoridade que aplicou a sançâo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no

inciso anterior.

íO CLAUSULA DECIMA-OA RESCISAO CONTRATUAL
'10.'l A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
'10.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
'10.3 A rescisão do contrato poderá ser:

'10.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art.

78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;
í 0.3.2 Constitui ainda motivo para rescisáo unilateral do contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de
salários e verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento das

contribuiçóes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

10.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS; ou
í0.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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10.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao
contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o arligo 78, incisos
XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

í0.4.í O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazos.

10.4.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e
lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibilidade da conclusâo dos serviços ou fornecimento nos prazos

estipulados.
10.4.3 A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia

comunicação á Administração.
10.4.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as
de seus superiores.
í0.4.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 2í de junho

de í 993.

í 0.4.6 A decretaÇão da falência ou instauração da insolvência civil.

10.4.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
í0.4.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa que prejudique a execução do contrato.
'10.4.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento .justificadas e determinadas pela máxima autoridade

Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no

processo AdminisÍativo a que se refere o contrato.
í0.4.'10 A supressão, por parte da Administração, dos serviços,

acarretando modificaÇões do valor inicial do contrato além do limite
permitido no parágraío primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de 21 de,junho
de 1993.

10.4.11 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS, por prazo superior a í 20 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o

mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situaçáo;
10.4.12 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direíto de optar pela suspensáo do

cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.
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'10.4.12.1 Do atraso superior a 90 (noventa) dias ficam também
ressalvadas as postergaçôes de pagamento motivadas pelo não
atendimento pela CONTRATADA das disposições contratuais relativas
à correta emissão e apresentação de todos documentos obrigatórios
de cobrança.

'10.4.13 A não liberaÇão, por parte da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;
'10.4.í 4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.
10.4.1 5 O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis,
'10.4.'16 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da
posiÇáo contratual, bem como a fusáo execução do contrato.

í0.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

í 0.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão
escrita e fundamentada da autoridade competente.
10.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no adl 77 da Lei 8.666/93.

í1 CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
í'1.í Os valores estipulados no Termo de Referência serão reajustados a fins
de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei

Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
11.2 Os reajustes se daráo por meio de Termo Aditivo, sendo necessário
anotar no pÍocesso administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização
do reajuste e os respectivos cálculos, além dos requisitos formais
estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
í 1.3 Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa

remuneraçáo, será efetuada a manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
íÍ.4 Os reajustes previstos no item anterior deveráo ser precedidos de
solicitaçáo da CONTRATADA.
í í.5 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e
prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

\,
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í1.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
íí.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente.

CONTRATO
12.1 O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste
contrato e de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispóe a Lei

8.666/93.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO
í3.í O valor global estimado do contrato e de R$............. ( . . . ).
13.2 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes

recursos:

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ANTICORRUPCÃO
14.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de
Saúde de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida

a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogaçóes do presente Contrato, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente

Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de
corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do
Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
ForeigncorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis
Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

\
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't5 CLAúsuul oÉctwrl eurNTA - Do FoRo
í5.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
15.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e

contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2023

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

CPF/MF

CPF/ÍMF

Fls.

3 í/,1
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023. CPL

ANEXO IV
MoDELo DE DECLARAÇÃo oe cuupRtMENTo Do tNc. v Do ART. 27 oA

LEt 8.666/93

oecmneÇÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob

no _ por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do arl.27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezesseis anos.

(data)

(representante legal)

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Fls.

CP

\)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023. CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO OE CIÊNCIN E CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregáo

Eletrônico n" 04812023-CPL, realizado pela Prefeitura Munrcipal de lmperatriz, e

conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação,

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz (MA), _ de de 2023.

Representante Legal da EmPresa

Fls.

CP
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